
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

GABINETE DO PRÉ FEITO

LEI N« 484/95

Referenda o Convénio celebrado entre

a Prefeitura Municipal de Simões Fi-

ino e a Organização de Auxilio Fra-

terno - Cidade da Criança.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da tíahia,

Faço saber que a Gamara Decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Art. lfi - Fica ratificado os Termos de Convénio celebrado

entre ••- Prefeitura Municipal de Simões Filno e n Organização

de Auxilio Fraterno - C i de. cie da Criança, que tem por objeti-

vo, regular condições conjuntas para execução dos serviços

educacionais.

Art. 2fl - A despesa decorrente do presente Convénio correra

por conta de dotação própria do orçamento vigente..

Art, 3a - Esta Lei entrara ern vigor na data cie sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrario,

Gabinete do Prefeito, Ol de junho de 1995.

José Eduardo Mendonça de Alencar

Prefeito
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Sérgio Nascimento Leite

Chefe de Gabinete
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